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O Vereador Irineu Cantador, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO Nº 310/2021 

 EMENTA: Requer à mesa que seja encaminhado expediente ao senhor prefeito, 

Hissam Hussein Dehaini, para que determine à secretaria municipal competente, para 

que seja realizada a manutenção dos bancos e a instalação de um parquinho na praça 

localizada a Rua Luiz Franceschi, em frente a empresa Risotolândia. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário diante à ausência de um local para entretenimento 

das crianças moradoras da região, além da manutenção dos bancos que estão situados 

na praça localizada à Rua Luiz Franceschi, em frente a empresa Risotolândia. 

Em virtude do crescimento da região da Vila Angélica, que abarca os bairros 

Alvorada e Thomaz Coelho, a população local, distante do centro do município, cusca 

suprir a escassez de recursos para lazer de seus filhos. 

Todavia, não há meio disponíveis para que as crianças gastem energias e assim 

adquirir uma melhor qualidade de vida, até porque os momentos de lazer podem 

trazer inúmeros benefícios, não só para saúde física, como para saúde mental. 

Assim sendo, a instalação de brinquedos na região surtirá um grande efeito 

positivo para as pessoas que ali residem. 

Além dos brinquedos, é necessária a manutenção dos bancos da praça, os quais 

estão quebrados, colocando em risco a segurança das pessoas. 

Com a instalação do parquinho, é de suma importância que os bancos recebam 

a manutenção devida, para que os pais das crianças possam supervisiona-las. 
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Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 17 de março de 2021. 

 

Att. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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